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Região Autónoma da Madeira n.'73,1I Série, Suplemento, de 19 de abril de2022.

SECRETAzuA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA
Despacho n.'16712022

Designa o júri do período experimental da candidata Marìa José Camacho Velosa,
na sequência da celebração de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo
indeterminado, para a carreira/categoria de Assistente Operacional, com efeitos
desde I de abrí1de2022.

Despacho n." 16812022
Designa o júri do período experimental da candidata Nélia Maria Spínola Góis, na
sequência da celebração de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo
indeterminado, para a carreira/categoria de Assistente Técnica, com efeitos desde I
deabril de2022.

Aviso n.'35712022
Cessação, por não existência de candidatos à prossecução do procedimento concursal
para ocupação de um posto de trabalho da caneira e categoria de Técnico Superior, com
licenciahua na iírea de Direito, a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional do
Arquivo e Biblioteca da Madeira, aberto pelo Avìson.'766/2020, de 23 de dezembro.

Aviso n.o 35812022
Afixação nos serviços e disponibilização na página eletrónica, após homologação da lista
unitrária de ordenação final, referente ao procedimento concursal comuln, destinado ao
recrulamento de I posto de trabalho, da carreira/categoria de Técnico Superior, para a
constinrição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado a afetar ao
mapa de pessoal da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira, da Secretaria
Regional de Turismo e Cultura, conforme Aviso n! 80312020, de 28 de dezembro.

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA
Aviso n.'359/2022

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, de um (l) posto de trabalho previsto e não ocupado, na
carreira geral de técnico superior,naârea de Direito, a afetar o Mapa de Pessoal do
Gabinete da Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania.

Aviso n.o 36012022
Lista unitrária de ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento concursal
aberlo pelo Aviso n.o 12312022, publicado no JORAM, II Série, n." 25, de 8 de fevereiro,
para ocupação de 1 posto de trabalho na categoria de Coordenador Técnico, da carreira
de Assistente Técnico, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Secretaria Regional
de Inclusão Social e Cidadania, na área da Divisão de Execução Orçamental.
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- Licenciado Jorge José de Aguiar Ramos, docente em mobilidade, a exercer funções na Dìreção de

de Estudos de História do Ãtlântico-Alberto Vieira da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca
cretaria Regional de Turismo e Cultura.

Secretaria Regional de Turismo e Cultura, l3 de abril de 2022.

O SncngrÁgo REGI6NAL DE TURISM6 E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus

Aviso n.o 35712022

Sumário:
Cessação, por não existência de candidatos à prossecução do procedimento concursal para
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Serviços
da da Se-

um posto de trabalho da carretra
da Direção Regional do Arquivo ee categoria de Técnico Superior, com licenciaturanaârea de Direito, aafetar ao mapa de

Biblioteca da Madeira, aberto pelo Aviso n.o 76612020, de 23 de dezembro.

Tcxto:

de dezembro.

Secretaria Regional de Turismo e Cultura, l3 de abril de 2022.

A Cugrs Do GABINETE, Raquel Vasconcelos Drummond França

35812022

Sumano:
Afixação nos serviços e disponibilização na página após homologação da lista unitária de ordenação final, referente ao

proccdimento concursal comum, destinado ao de 1 posto de trabalho, da carreira/categoria de Técnico Superior, para a,

constituição de relação jurídica de emprego por tempo indeterminado a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional do

Arquivo e Biblioteca da Madeira, da Secretaria de Turismo e Cultura, conforme Aviso n.o 80312020, de 28 de dezembro
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Texto:
Nos termos e

de 26 de abril de
ordenação final dos candidatos ao
lidade de contrato de trabalho em
de Técnico Superior, aberto
dezembro, se encontra
Madeira.gov.pt/
mentos concuÍsais, tendo
ra, sita na Avenida n.o 18, 1.o andar,9004-519 Funchal.

de Turismo e Cultura, 21 de abrrl de 2022.

A CHsra no ABINETE, Raquel Vasconcelos Drummond Borges França

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

Aviso n." 35912022

Secretaria

Sumário:
Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um (1) posto de trabalho previsto e não ocupado, na carreira geral de técnico

superior, na área de Direito, a afetar o Mapa de Pessoal do Gabinete da Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania.

Texto:
1. Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 33.'a 38.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Púbticqs (LTFP),

aprovada em anexo àLei n." 3512014, de 20 de junho, na sua atual redação, e nos artigos 14.o, 15.o e 16.o do Decreto
Lègislativo Regional n." 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua atual redação, que adaploy à_Administração Regional Au-
tónãma da Maãeira a LTFP, conjugados com o artigo I I .' da Por-taria n.' 125-A12019, de 30 de abril, na sua redação
atual (adiante designada por Porfaria), torna-se púb1ico que, por despacho de 20 de abril de 2022, de Sua Excelência
a Secietária Regional de^Inclusão Social e Cidadania, se encontra aberto, pelo período de dez dias úteis a contar da
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data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), proce-
dimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um (1) posto de trabalho previsto e não ocupado, na car-
reira geral de técnico superior, naârea de Direito, aafetar o Mapa de Pessoal do Gabinete da Secretária Regional de
Inclusão Social e Cidadania.

Ll. Nos termos do n.o 2 do artigo l4." do mencionado Decreto Legislativo Regional n." l l/2018/M, de 3 de agosto, o
presente procedimento concursal foi autorizado por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Fi-
nanças, a23 de março de 2022, a título excecional, tendo sido observado o procedimento prévio ao recrutamento
de trabalhadores previsto no artigo 15.'do referido diploma, através de publicitação efetuada na BEP-RAM, pelo
período de 10 dias úteis, sem que teúam sido selecionados trabalhadores.

Legislação Aplicável: LTFP, adaptada à Administração Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Re-
gional n.o 11120181M, de 3 de agosto; Decreto Legislativo Regional n." 28-Al202lltr4, de 30 de dezembro; Portaria
n." 125-412019, de 30 de abril; Decreto-Lei n." 2912001, de 3 de fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n." 25120011M, de 24 de agosto; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n." 412015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar n.' 1412008, de 3l de julho; Portaria n.' 1553-C/2008, de 3l de de-
zembro, e demais legislação aplicável, todos na sua redação atual.

Local de trabalho: Gabinete Jurídico da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania (SRIC), no Funchal.

Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os
efeitos previstos nos n.os 3 a 6 do artigo 30.'da Portaria.

Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38." da LTFP, com observância das regras previstas no arti-
go 47 ." do Decreto Legislativo Regional n.' 28-A12021/NI, de 30 de dezembro, tendo por base a 2.u posição e o nível
15 da carreira de técnico superior, prevista no Anexo I do Decreto Regulamentarn.'1412008, de 3l de julho e na Ta-
bela Remuneratória Única, ãprovaãa pela Portaria n.' 1553-C/2008, de 3l de dezembro, atualizada pel-o Decreto-Lei
n." 10812020, de 20 de março.

Caracterização do posto de trabalho: A atividade a exercer é a correspondente à carreira e categoria de técnico superi-
or, tal como descrita no anexo referido no n.o 2 do artigo 88.'da LTFP, sendo as funções a desempenhar as que se en-
quadram no âmbito das competências inerentes ao Gabinete Jurídico da Secretaria Regional de Inclusão Social e Ci-
dadania, previstas no artigo 4.o da Portaria n." 5312020, de 6 de março, que aprova a estrutura nuclear do Gabinete da
SRIC.

O presente procedimento concursal destina-se a trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo indetermi-
nado previamente estabelecida, trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determiná-
vel ou indivíduos sem relaçãojurídica de emprego público, e que satisfaçam os seguintes requisitos gerais e específi-
cos até ao termo do prazo hxado para a apresentação das candidaturas.

Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal os cidadãos com vínculo de em-
prego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego públi-
co, que reúnam os seguintes requisitos, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

8.1 . Os candidatos devem reunir os requisitos previstos no artigo 17.' da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei

especial;
b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdìção para o exercício daquelas que se propõe

desempenhar;
d) Robustez fïsica e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

8.2. No presente procedimento concursal é exigida a posse de habilitações literárias ao nível da Licenciatura em Di-
reito, por fratar-se do exercício de funções com o grau de complexidade 3, nos termos da alínea c) do n.o I do ar-
tigo 86." da LTFP, não havendo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiên-
cia profissional, nos termos do n.o I do artigo 34.'da LTFP.

Nos termos da alínea k) do n." 4 do artigo 11." da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamen-
te, se encontrem integrados na carreira de Técnico Superior, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou seryiço, idênticos ao posto de traba-
lho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

Forma e prazo de apresentação e entrega das candidaturas: As candidaturas, nos termos dos artigos 18.o e 19.o da Por-
taria devem ser apresentadas no prazo de (10) dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no JO-
RAM, através do preenchimento obrigatório do "Formulário de Candidatura" disponível para download na página
eletrónica da SRIC em https://www.madeira.gov.ptlsric (separador RH e Recrutamento, Procedimentos Concursais)
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ou no sítio oficial da BEP- RAM - Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira em
htçs://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario, devendo ser enviado para o endereço eletrónico concur-
so5.sric@madeira.gov.pt com a menção do Código da Oferta BEP no Assunto.

10.1. Formalização: A candidafura deve ser efetuada no prazo e pela forma referida no número anterior, sob pena de
não ser admitida.

10.2. O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, de:

a) Documçnto comprovativo das habilitações literárias, mediante fotocópia simples e legível do certificado au-
têntico ou autenticado;

b) Cuniculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado e assinado, onde constem designadamente a- 
identificação pessoal, habilitações literárias, as ações de formação, congressos ou aftns e experiência profis-
sional, ou quãisquer circunstâncias ou elementos que possam influir na apreciação do seu mérito ou cons-
truir motivo de preferência legal, devidamente comprovadas por fotocópias simples e legíveis de documen-
tos autênticos ou autenticados, sob pena dos mesmos não serem considerados;

c) No caso do candidato já deter vínculo de emprego público, deverá ainda, igualmente sob pena de exclusão,
anexar declaração comprovativa atualizada (com data reporlada ao prazo estabelecido para apresentação das

candidaturas), emitida e autenticada pelo(s) Serviço(s) de origem, que circunstancie:
i. A respetiva relaçãojurídica de emprego público;
ii. Carreira e categoria em que se encontra integrado;
iii. Atribuição, competência e atividade que se encontra a cumprir ou a executar, caracterizadoras do posto

de trabalho em causa;
iv. Tempo de exercício de funções na caneira e categorìa na Administração Pública, em anos, meses e di-

as, no quadro de integração em carreira (conforme n.o I , do artigo 79 .' , da LTFP) e no cumqrimento ou
execução da atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho objeto do pre-
sente concurso;

v. Avaliação do desempenho respeitantes aos três últimos períodos objeto de avaliação, com referência
aos valores quantitativos e qualitativos, erÌr que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compc-
tência ou atitidade idêntica às do posto de trabalho a ocupar, ou, se for o caso, indicação dos motivos
de não avaliação de um ou mais períodos:

vi. Fosição e nível remuneralórios correspondentes à rerl ut-rer'açãu auierida.

10.3. Nos casos em que os candidatos não possuam meios que permitam a apresentação da candidatura por correio
eletrónico, é admitida a sua apresentação em papel, de acordo com os termos seguintes:
a) Declaração da impossibilidade de entrega da candidatura por correio eletónico;
b) O formulário de cãndidatura entregue pessoalmente deverá ocorrer até às 16h30 do último dia do prazo para

entrega das candidaturas na Rua João de Deus, 5, 9050-021- Funchal, ou remetido pelo correio com aviso
de reõeção, até ao final do último dia do prazo para entrega das candidaturas.

10.4.É, dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se refeïem as alín_eas a), b,), c),
d) e e) no ponto l0.l deste aviso, desde que, o candidato declare sob compromisso de honra, no formulário da

candidatura, que reúne os respetivos requisitos.

10.5. Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da SRIC, ficam
dispensados da entrega dos documentos exigidos na alínea c) do ponto 12.2 do presente aviso.

10.6. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que
possamrelevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados.

10.7. A não apresentação dos documentos exigidos, nos termos do n.o 8 do artigo 20." da Portaria, determina a exclu-
são dos candidatos do procedimento concursal.

Nos termos do n.o 2 do artigo 16.o do Decreto Legislativo Regional n." l1l2018/M, de 3 de agosto, e n.os I e 4 do arti-
go 36.' da LTFP, serão aplicados os seguintes métodos de seleção:
ãl Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caÍacterizadora do

posto de trabalho em causa, é aplicado como método de seleção obrigatório a Avaliação Curricular (AC), e como
método de seleção complementar a Entrevista Profissional de Seleção (EPS);

b) Aos candidatos sem relação jurídica de emprego público e aos candidatos com relação jurídica d9 empr,eg.o pq-- 
blico, que não detenham a caneiralcategoria colocada a concurso, é aplicado como método de seleção obrigató-
rio a Piova de Conhecimentos (PC), e como método de seleção complementar a Entrevista Profissional de Sele-

ção (EPS).

11.1. Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 36.'da LTFP, os candidatos a que se refere a alínea a) do ponto
13, podem optar, nô formulário de çandidatura,pelarealização da Prova de Conhecimentos (PC) em substi-
tuição da Avaliação Cunicular (AC).

A Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a capacidade para
aplicar os mesmos a situações concretas no exercício das funções correspondentes à caracterização do posto de traba-

12
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lho a ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa. Será adotada a escala de 0 a 20 valores, con-
siderando-se a valoração até às centésimas e com uma ponderação final de7\Yo. A PC será de forma escrita revestin-
do natureza teórica, de realização individual e efetuada em suporte de papel, sem possibilidade de consulta, não sendo
aulorizada a utilização de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou computoriza-
do. Tem a duração de 2 horas e incide sobre as temáticas a seguir enunciadas, (vigentes à data de publicaçãõ do pre-
sente aviso):
- Constituição da República Portuguesa;
- Lei n." 13/9 I , de 5 de junho - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira;
- Decreto Regulamentar Regional n." 9/20211M, de 27 de agosto - Organízação e funcionamento do XIII Governo

Regional da Madeira;
- Decreto Regulamentar Regional n." l0/2020/M, de 2l de janeiro - Orgânica da Secretaria Regional de Inclusão

Social e Cidadania;
- Portaria n." 5312020, de 6 de março - Estrutura nuclear dos serviços dependentes do Gabinete do Secretário Re-

gional de Inclusão social e Cidadania;
- Decreto-Lein." 412015, de 7 de janeiro - Código do Procedimento Administrativo;
- Lei n." 74198, de l1 de novembro - Publicação, identificação e formulário dos diplomas;
- Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de janeiro - Código dos Contratos Públicos;
- Decreto Legislativo Regional n." 1l/2015/ÌM, de l8 de dezembro - Princípios orientadores e o enquadramento a

que_deve obedecer a cooperação entre o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, e as instituições par-
ticulares de solidariedade social (IPSS) e outras instituições particulares sem fins lucrativos que lhe são equipa-
radas e que prosseguem atividades sociais na Região Autónoma da Madeira;

- Portaria n." 7812007, de 16 de agosto - Normas de cooperação entre o Centro de Segurança Social da Madeira e
as Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras Instituições de Apoio Social sem fins lucrativos;

- Lei n.'35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP);
- Decreto Legislativo Regional n.' lll2018/M, de 3 de agosto - Adaptação à Região Autónoma da Madeira da

LGTFP;
- Lei n." 712009, de 12 de fevereiro - Código do Trabalho;
- Decreto Legislativo Regional n." 27120091ld, de 21 de agosto - Sistema Integrado de Ges6o e Avaliação do de-

sempenho na Administração Regional Autónoma da Madeira - SIADAP-RAM;
- Lei n." 5812019, de 8 de agosto - Execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 20161679 do Par-

lamento e do Conselho , de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados.

12.l Em toda a legislação referida deverão ser consideradas as versões atualizadas.

12.2. As provas de conhecimentos não poderão ser assinadas, de forma a garantir o seu anonimato para efeitos de
correção, de acordo com o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 8.o da Portaria.

12.3. O candidato tem de se fazer acompanhar de documento identificativo/cartão de cidadão para confirmação
da identidade no momento da realização da prova.

A Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevân-
ciapara o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente, a habilitação académica, a formação profissional, a experiência
prof,rssional e a avaliação de desempenho obtida. Será adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração
até às centésimas e com uma ponderação final de 70%o, sendo o resultado final obtido através da média aritmética
sìmples, nos termos do n.o 4 do artigo 9.o da Portaria.

A Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar a experiência profissional e aspetos comportamentais, nome-
adamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Serão fatores a avaliar
na Entrevista Profissional de Seleção a "análise da informação e sentido crítico", "motivação", "expressão e fluência
verbais", "qualidade da experiência profissional" e o "relacionamento interpessoal". A EPS terá umá ponderação final
de 30Yo. Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20,16,12,8 e 4 valores, sendo o resultado final obtido atra-
vés da média aritmética simples das classificações dos parâmetros aavaliar, nos termos do n.o 5 e 6 do artigo 9.'da
Portaria.

14
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15. Classif,rcação Final (CF) - a classificação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média
aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será ex-
pressa na escala de 0 a 20 valores, através de uma das seguintes fórmulas:

a) Para os candidatos aos quais se aplique a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista Profissional de Seleção (EPS);

CF = AC (70o/o) + EpS (30 %l

Sendo que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.
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b) Para os candidatos aos quais se aplique a Prova de Conhecimentos (PC) e a Entrevista Profissional de Seleção [EPS);

CF = pC (70o/o) + EPS (30%);

Sendo que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

16. Motivos de exclusão: são motivos de exclusão do presente procedimento o incumprimento dos requisitos menciona-
dos neste aviso, sem prejuízo dos demais legal ou regularmente previstos, tais como a não comparência dos candida-

tos à prova de conheóimentos e a obtenção ãe uma valoração inferior a 9,5 valores, não sendo nesse caso aplicado o

método seguinte.

17. Em caso de igualdade de valoração, entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no arti-
go 27 ." da Portaria, conjugado com o n.o I do artigo 66.' da LTFP.

I 8. Os candidatos são convocados poro o rcolizaçõo dos mótodos de seleção, por notificação' nos termos prerristos dos ar-

tigos 10.', 2l .o e 253 da Portariã, preferencialmente por via eletrónica. A notificação indicará o dia, hora e local da re-

alização dos métodos de seleção.

19. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
_é 

efetuada através da lista, ordenada alfabeticamen-
te, afixada em local visível e público nas instalações da SRIC, e disponibilizada na sua página eletrónica em
https://www.madeira.gov.ptlsric, nos termos do artigo 25.o da Portaria.

20. Nos termos do n.o 6 do artigo ll.'da Portaria, as atas do júri, onde constam os parâmetros.de avaliação-e respetiva
ponderação de cada um dos métodos de seleção a:uÍilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do mé-

l, õnr^ --^^- l-tL-^--11------,.-^l^:-^ -^., ^*/^-:^looo, sao puDllcltaoas na pagtna elcuonlua ua òÁlL, Ern. rrrrps.//www.lllauçlra.Ëuv.P./òrru.

2i. Ao abrigo do artigo 28.o cl-a- Portaria, à lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é aplicável,g.om-as
necessáiias aciaptãções, o ciisposto no anigo iú.'da Fonaria. nssirn, os çauditiaius serãu rtoiifiuadrs para a teiiização
de audiência prévia nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

22. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: Após homolo gaçã9, a lista unitária de ordenação hnal
dos candidatos, é aÍìxada em local visível e público nas instalações da SRIC, e disponibilizada na página eletrónica
em https://www.madeira.gov.ptlsric, sendo ainda publicado um aviso na II Série do JORAM, com informação refe-
rente àsua publicitação, nos termos do artigo 28." da Portaria.

23. NoâmbitodoDecreto-Lein."2gl200I,de3defevereiro,paraefeitosdeadmissãoaconcursooscandidatoscomde-
ficiência devem declarar, no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade

e tipo de deficiência nos termos do diploma supramencionado, bem como dos elementos necessários a garantir que o

p.oèesso de seleção destes candidaios se adequa, nas suas diferentes vertentes, às. capacidades de comunica-

ção/expressão, de acordo com a alínea f) rlo n ' 1 do artigo l9.'da Portaria. Nos termos do disposto do n.o 3 do artigo
3." dobecreto-Lei n.o 2912001 , de 3 de fevereiro, no procedimento concursal, em que o número de lugares a preen-

cher seja de um ou dois, o candidato com dehciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece

sobre qualquer outra preferência legal.

24. As falsas declarações prestadas pelos candidatos seÍão punidas nos teffnos da Lei.

')\ Cnmnnqicãn e idenÍificncão dn iírri:

Membros efetivos:
Presidente:
- Telmo Augusto da Siva Oliveira, Diretor de Serviços do Gabinete Jurídico da SRIC;

1." Vogal efetivo:
- Férnando Carlos Dias Oliveira Sobreiros, Diretor de Serviços Administrativos da SRIC;

2.^ Yogal efetivo:
- V..u José Figueira Rocha, Chefe de Divisão de Apoio Técnico da Direção Regional dos Assuntos Sociais.

Membros Suplentes:
1." Vogal suplente:
- Bruno Martinho Sousa Camacho, Diretor da Unidade de Gestão da SRIC;

2." Vogal suplente:
- Ana Isabel Câmara, Técnica Superior da SRIC
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25.1. O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal efetivo.

26. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mu-
lheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda
e qualquer forma de discriminação.

Funchal, aos 26 de abrll de2022.

A CHEFE Do GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira

Aviso n.o

Sumário:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente
JORAM, II Série, n.o 25, de 8 de fevereiro, para ocupação

concursal aberto pelo Aviso n.o 123/2022, publicado no
posto de trabalho na categoria de Coordenador Técnico, da carreira de

Assistente Técnico, previsto e não ocupado no mapa da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, na ârea da
Divisão de Execução Orçamental.

Texto

Secretaria de Inclusão Social e Cidadania, 27 de abr1|de2022

A GAnINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira
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